
Ofício nº 3223  (SF)                                  Brasília, em 22 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 184, de 2004, de autoria do Senador Paulo Octávio, constante dos autógrafos em
anexo, que “Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de
Aeronáutica), para ampliar a possibilidade de participação do capital externo nas empresas
de transporte aéreo”.

Atenciosamente,
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Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), para
ampliar a possibilidade de participação do
capital externo nas empresas de transporte aéreo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 181. .......................................................................................
........................................................................................................
II – pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital com

direito a voto pertencente a brasileiros, prevalecendo essa limitação nos
eventuais aumentos do capital social;

........................................................................................................
§ 3° A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto,

que estejam incluídas na margem de 49% (quarenta e nove por cento) do
capital a que se refere o inciso II deste artigo, depende de aprovação da
autoridade aeronáutica.

§ 4° Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros
não ultrapasse o limite de 49% (quarenta e nove por cento) do capital,
poderão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir ações do
aumento de capital.” (NR)

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em             de dezembro de 2009.

Senadora Serys Slhessarenko
Segunda Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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